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MGUF:

CentroAvenida 18 de Agosto, 425

Porto FirmeCidade:

Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie para o Progrilma Interlegis - Av. N2Anexo "E" do SenadoFederal

Brasilia/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61 311-2556

Tipo de Casa: DAssembléia Legislativa 2lCâmara Municipal Ctd. Parlamentares: 11~~
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i? çrCC::-/'~''''
\' -',,,,':\ ----~;:.
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CEPo ~576-000

Nome da Casa: Câmara Municipal de Porto Firme

Endereço:

Telefones: 31 38931436 FAX: 31 38931436

•
E-mail:

Homepage:

camara.pf@bol.com.br

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualizaçao das informaçôes no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os
demais usuãrios vinculados à casa) Não deve ser parlamentar.

Unidade/Departamento: Secretaria

Nome: Eliéden Aparecida Fernandes Silva

Cargo: Secretária

FAX: 31 3893 143631 38931436

eliedenfernandes@bol.com.br

Telefones:

E-mail:

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: Herminio de Oliveira Filho

•
Nome Parlamentar: Hermínio

Mandato Parlamentar (dia/mes/ano): Início: 01/01/2001

Partido: PMDB

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mes/ano): 12/04/1942 Sexo: Masculino

Telefones: 31 3893 1436 FAX: 31 3893 1436

E-mail: camara.pf@bol.com.br

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicad

~iír6£ ' ,,'\_'" (Jwe. Jll./JJ2..J 200/3.
Locale data AssinaturadoPresidente

mailto:camara.pf@bol.com.br
mailto:eliedenfernandes@bol.com.br
mailto:camara.pf@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2Anexo"E" do SenadoFederal

Brasília/DF- CEP:70-165-900
CentraldeAtendimento:(61) 311-2556

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

DAssembléia Legislativa

Câmara Municipal de Porto Firme

18ICâmaraMunicipal

Endereço: Avenida 18 de Agosto, 425

Cidade: Porto Firme UF: MG CEPo 36.576-000

•
Telefones:

E-mail:

Homepage:

31 38931436

camara.pf@bol.com.br

Dados do Parlamentar

FAX: 31 38931436

Nome Completo do Parlamentar: Herminio de Oliveira Filho

Nome Parlamentar; Herminio Partido: PMDB

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 0110112001

Aniversárío (dia/mês/ano): 12/0411942

Telefones: 31 38931436

Fim: 31112/2004

Sexo: Masculino

FAX: 31 38931436

E-mail: camara.pf@bol.com.br

•
Homepage:

Cargo: IKIPresidente
D3°Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
DVereador

D2°Secretário

Solicito a minha adesâo à rede Interlegis.

....'!&cM.umw, 181JJ2; 200B.
Local e data

Ii '~!-!£AfYVUCvv-V de tl.-:.
Assinatura do Parlamentar e

mailto:camara.pf@bol.com.br
mailto:camara.pf@bol.com.br


--
Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa In!erlegis - Av. N2Anexo'E" do SenadoFederal

BrasílialDF- CEP:70-165-900
CentraldeAtendimento:(61) 311-2556

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

DAssembléiaLegislativa

Câmara Municipal de Porto Firme

~ CâmaraMunicipal

Endereço: Avenida 18 de Agosto, 425

Cidade: Porto Firme UF: MG CEPo 36.576-000

•
Telefones:

E-mail:

Homepage:

3138931436

camara.pf@bol.com.br

Dados do Parlamentar

FAX: 31 38931436

NomeCompleto do Parlamentar: José Geraldo Carvalho Moreira

Nome Parlamentar: "Dedé Marciano"

Mandato Parlamen!ar (dia/mésiano): Inicio: 0110112001

Aniversário (dia/mês/ano): 0510411952

Telefones: 31 38931436

Partido: PMDB

Fim: 31/1212004

Sexo: Masculino

FAX: 31 3893 1436

E-ma": camara.pf@bol.com.br

•
Homepage:

Cargo: DPresídente
D3°Secretário

Il!Více-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretârio
DVereador

D2°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

,flkt,&,ÚrmeJ MJJJ2.J .2003.
Local e data

mailto:camara.pf@bol.com.br
mailto:camara.pf@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2Anexo"E" do SenadoFederal

BrasilialDF- CEP 70-165-900
Central deAtendimento:(61) 311-2556

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

DAssembléia Legislativa

Câmara Municipal de Porto Fimne

IilCâmaraMunicipal

Endereço: Avenida 18 de Agosto, 425

Cidade: Porto Fimne UF: MG CEPo 36.576-000

•
Telefones:

E-mail:

Homepage:

31 3893 1436

camara.pf@bol.com.br

Dados do Parlamentar

FAX: 31 38931436

Nome Completo do Parlamentar: José das Dores Soares

Nome Parlamentar: "Zé Deusdeth"

Mandato Parlamentar IdialmésJano):Início: 0110112001

Aniversário Idia/mês/ano): 15/07/1954

Telefones: 31 38931436

Partido: PMDB

Fim: 31/12/2004

Sexo: Masculino

FAX: 31 3893 1436

E-maíl: camara.pf@bol.com.br

•
Homepage:

Cargo: DPresidente
D3'Secretârio

DVice-Presidente
D4°Secretário

ta.1°Secretário
DVereador

D2°Secretário

Solicito a minha adesâo à rede Interlegis.

~$mnRI' 181j)212003.
Local e data

•

mailto:camara.pf@bol.com.br
mailto:camara.pf@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo"E" do SenadoFederal

Brasilia/DF- CEP: 70~165~900
Central deAtendimento: (61) 311~2556

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

DAssembléia Legislativa

Câmara Municipal de Porto Firme

3Câmara Municipal

Endereço: Avenida 18 de Agosto, 425

Cidade: Porto Firme UF: MG CEPo 36.576-000

•
Telefones:

E-mail:

Homepage:

31 38931436

camara.pf@bol.com.br

Dados do Parlamentar

FAX: 31 3893 1436

Nome Completo do Parlamentar: Fernando Sérvulo Almeida Leandro

Nome Parlamentar: "Fernando de Dé"

Mandato Parlamentar Idia/mêslano): Início: 01/01/2001

Aniversário (dia/mês/ano): 1010111962

Telefones: 31 38931436

Partido: PL

Fim: 3111212004

Sexo: Masculino

FAX: 31 3893 1436

E~mail: camara.pf@bol.com.br

•
Homepage:

Cargo: DPresidente
D3°Secretário

DVice~Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
ll!IVereador

D2°Secretá rio

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

1~:Lrrne. oJOJi22) 2t!Ja.
Local e data

£___ w£fJ:,~
~ AsSínatura do Parlamentar

,-,.~-;;:

mailto:camara.pf@bol.com.br
mailto:camara.pf@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2Anexo"E" do SenadoFederal

Brasilia/DF- CEP:70-165-900
CentraldeAtendimento:(61) 311-2556

Tipo de Casa;

Nome da Casa:

DAssembléia Legislativa

Câmara Municipal de Porto Firme

ll!I CâmaraMunicipai

Endereço; Avenida 18 de Agosto, 425

Cidade: Porto Firme UF; MG CEPo 36.576-000

•
Telefones;

E-mai!;

Homepage;

31 38931436

camara.pf@bol.com.br

Dados do Parlamentar

FAX; 31 38931436

Nome Completo do Parlamentar: João José Quintão Paes

Nome Parlamentar: João Paes

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano); Início; .01/01/2001

Aniversário (dia/mês/ano); 06/11/1945

Telefones; 31 38931436

Partido; PMDB

Fim; 31/12/2004

Sexo; Masculino

FAX; 31 3893 1436

E-mail; camara.pf@bol.com.br

•
Homepage;

Cargo: DPresidente
D3°Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

D1"Secretário
.Q!IVereador

D2"Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

\~g;irrmo. 48/02/ 2fX)3.
Local e data

mailto:camara.pf@bol.com.br
mailto:camara.pf@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2Anexo"E" do SenadoFederal

Brasília/DF- CEP:70-165-900
Central deAtendimento:(61) 311-2556

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

OAssembléia Legislativa

Câmara Municipal de Porto Firme

g] CâmaraMunicipal

Endereço: Avenida 18 de Agosto, 425

Cidade: Porto Finne UF: MG CEPo 36.576~00

•
Telefones:

E-mail:

Homepage:

31 38931436

camara.pf@bol.com.br

Dados do Parlamentar

FAX: 31 3893 1436

Nome Completo do Parlamentar: Francisco Antônio Pontes Moreira

Nome Parlamentar: "Chico Calambau"

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 01/01/2001

Aniversário (dia/mês/ano): 29/09/1947

Telefones: 31 38931436

Partido: PSDB

Fim: 31/12/2004

Sexo: Masculino

FAX: 31 3893 1436

E-mail: camara.pf@bol.com.br

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

lP.mt/1/riMnf, 4g/02../21XJ3
Local e data Assinatura do Parlamentar

•
Homepage:

Cargo: OPresidente
D3°Secretário

OVice-Presidente
D4°Secretádo

01'Secretário
Il!IVereador

D2°Secretário

mailto:camara.pf@bol.com.br
mailto:camara.pf@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo"E" do SenadoFederal

Brasilia/DF- CEP:70~165~900
CentraldeAtendimento:(61) 311-2556

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

DAssembléia Legislativa

Câmara Municipal de Porto Firme

ll!I CâmaraMunicipal

Endereço: Avenida 18 de Agosto, 425

Cidade: Porto Firme UF: MG CEPo 36.576-000

•
Telefones:

E-mai!:

Homepage:

3138931436

camara.pf@bol.com.br

Dados do Parlamentar

FAX: 31 3893 1436

"- Nome Completo do Parlamentar: Maria Helena Moreira Pais

Nome Parlamentar: uLena" Partido: PT

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 01/01/2001

Aniversário (dia/mês/ano): 08/0111961

Fim: 31/12/2004

Sexo: Feminino

Telefones: 31 38931436 FAX: 31 38931436

E-mail: camara.pf@bol.com.br

•
Homepage:

Cargo: DPresidente
D3°Secretário

DVice~Presidente
D4°Secretário

o1"Secretário
I2!lVereador

D2°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

/ihrim~I3.K,Q2;200B.
Local e data

mailto:camara.pf@bol.com.br
mailto:camara.pf@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2Anexo"E" do SenadoFederal

BrasilialDF- CEP:70-165-900
CentraldeAtendimento:(61) 311-2556

Tipo de Casa: DAssembléia Legislativa .KI CâmaraMunicipal

Nome da Casa: Câmara Municipal de Porto Firme

Endereço: Avenida 18 de Agosto, 425

Cidade: Porto Firme UF: MG CEP: 36.576-000

Telefones: 3138931436 FAX: 31 38931436

•
E-mail:

Homepage:

camara.pf@bol.com.br

Dados do Parlamentar

NomeCompleto do Parlamentar: Renato Santana Saraiva

Nome Parlamentar: Renato Sessete Partido: PMDB

Mandato Parlamentar (d;almêslano): Início: 01/01/2001 Fim: 31/1212004

Aniversário (d;a/mêslano): 04/04/1968 Sexo: Masculino

Telefones: 31 38931436 FAX: 31 38931436

E-mail: camara.pf@bol.com.br

'.

D2°Secretário01°Secretário
eilVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

Cargo: DPresidente
D3°Secretário

Homepage:

Solicito a mi~ha adesão à red~ Interl~

~k5»vrru/)AK.JfJ2.J 2w.=l \ ~
Locale data Assin,

•

mailto:camara.pf@bol.com.br
mailto:camara.pf@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2Anexo "E" do SenadoFederal

Brasília/DF- CEP: 70.165.900
Central deAtendimento:(61) 311.2556

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

OAssembléia Legislativa

Câmara Municipal de Porto Firme

.11!l CâmaraMunicipal

Endereço: Avenida 18 de Agosto, 425

Cidade: Porto Firme UF: MG CEPo 36.576-000

•
Telefones:

E-mail:

Homepage:

3138931436

camara.pf@bol.com.br

Dados do Parlamentar

FAX: 31 3893 1436

Nome Completo do Parlamentar: Geraldo Gonçalves Fontes

Nome Parlamentar: Geraldo Euzébio Partido: PSB

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): .Inicio: 01/01/2001

Aniversário (dia/mês/ano): 19/10/1946

Telefones: 31 38931436

Fim: 31/12/2004

Sexo: Masculino

FAX: 31 38931436

E-mail: camara.pf@bol.com.br

•
Homepage:

Cargo: OPresiden!e
D3°Secretário

OVice-Presidente
D4°Secretário

01°Secretário
JKIVereador

D2°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

:Pmi"affurrnt_ ..18.11)2..12003 .
Local e data

mailto:camara.pf@bol.com.br
mailto:camara.pf@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasilia/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

DAssembléia Legislativa

Câmara Municipal de Porto Fimne

~ Câmara Municipal

Endereço: Avenida 18 de Agosto, 425

Cidade: Porto Fimne UF: MG CEP: 36.576-000

•
Telefones:

E-mail:

Homepage:

3138931436

camara.pf@bol.com.br

FAX: 31 38931436

\
Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: Tarcisio Rogério de Castro

Nome Parlamentar: Tarcisio Partido: PSDB

Mandato Parlamentar (dialmêslano): Início: 01101/2001

Aniversário (dialmês/ano): 25/12/1956

Telefones: 31 38931436

Fim: 31/12/2004

Sexo: Masculino

FAX: 31 3893 1436

E-mail: camara.pf@bol.com.br

•
Homepage:

Cargo: DPresidente
D3°Secretário

DVice-Presidente
04 °Secretá rio

01°Secretário
ilVereador

D2°Se-cretário

mailto:camara.pf@bol.com.br
mailto:camara.pf@bol.com.br


•

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar_ Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2Anexo "E" do SenadoFederal

Brasilla/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

DAssembléia Legislativa

Câmara Municipal de Porto Firme

J!lICâmara Municipal

Endereço: Avenida 18 de Agosto, 425

Cidade: Porto Firme UF: MG CEPo 36.576-000

•
Telefones:

E-mail:

Homepage:

31 38931436

camara.pf@bol.com.br

Dados do Parlamentar

FAX: 31 3893 1436

Nome Completo do Parlamentar: Inácio Sobreira Ribeiro

Nome Parlamentar: "Nadico"

Mandato Parlamentar Idja/mês/ano):Início: 01101/2001

Aniversário Idja/mês/ano): 11/11/1952

Telefones: 31 3893 1436

Partido: PFL

Fim: 31/12/2004

Sexo: Masculino

FAX: 31 38931436

E-mail: camara.pf@bol.com.br

•
Homepage:

Cargo: DPresidente
D3°Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
t1llVereador

D2°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis. ,

~ t1ltane} , 18 1JJ2..12D03. -PéIcI;,p' ô,W.wÂ~ft;.G
Localedata \J AssinaturadoParlamentar

mailto:camara.pf@bol.com.br
mailto:camara.pf@bol.com.br
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1

Folha N°

ProcessoN'~~
Rubrica

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE PORTO
FIRME NO PROGRAMA INTERLEGlS

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CONVÊNIO N": MG-31264/2003 - INTERLEGlS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003. que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SE!, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO !123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE PORTO FIRME, com sede na Av. 18 de Agosto, n° 425 - Centro, Porto Firme-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador HERMÍNIO DE OLIVEIRA FILHO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•

. 1Y:9. omaver o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentost:~ entre os convenentes;

IIJ - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - .É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/l999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordO com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

].3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEG!S, caso em que serão formalizados por termos aditivos a ,
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.! - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; L

~\ '



1~~~.~!i:~il-lliii~l1':::~¥~:aE!.S'!i&!Jii'¥#?E;gi5!B1hi!!;:=' ::;.;;ai!!E~!l-!!l~3.,.;mil'.';»~•••~~!l: m. õ!~@:.!l!!!!J'}!l:í!5j@li!!'!' !!í. E1-~;;il;s~4':;j~-$e:;-c-l'it!iiíiiili- ~:;:"';;'iilr!il.t!iJ-~i!;!";=!!. !i!lllC!!::~!li!liliiil!'ª~'iWlI!-.iEi5iEj;i&!!t+':!@E!l!:,*E!!;!\!4rl!!iijª!I1! ª' fl!'i~iil#!ii1"

I
SENADO FEDERAL Folha N' J~ 2
Secretaria Especial de Informática - SEI Processo N' BoJ.!QJ-?
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI Rubrica '"

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.•

11-

11I-

IV -

V-

VI-

incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projero
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislaiivo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão; .

permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

•

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantía dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111 - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

~

v umprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pejo PROGRAMA
. INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA; .
. .
V - adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os

serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI -

VII-

VIII-

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislatívo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA fNTERLEGIS;

~
8f)1.fElllfGIJ
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; -

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade_

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMADAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) -'-Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusÍvo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/0 !O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TlVA deverà designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração .dos equipame'ltos e programas
relacio no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipame-ntos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da 'instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLA TlVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

.. 'i+'

o
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il - pela CASA LEGISLA T1VA, medianle prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

.

~ I 19avelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
é~_:lnimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste ConvênIo, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

J][ - judIcialmente, nos termos da legislação,

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. 1~
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I - as conseqUências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

£Ç,JíANk
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Vereador erminio de Oliveira Filho
Presidente da Câmara Municipal de Porto Firme

~,;dJuJl)itJlmQmt~J 1~50)
Representante da Cámara Municipal de Porto FirJeo
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FIRME

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

~

Sistema operacional ConectivaLinux 5,0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98; .

. • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
. " • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• AntivÍrus.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE PORTO FIRME - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Porto
Firme:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

.Nome .Car o: .. ' Teleforte'
(Xl atestar instalação

treinamento

[Xl atestar instalação
[)(] treinamento

[ J atestar instalação
r.x.J treinamento

~ atestar instalação
[ ) treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

__~:H<i~átios

.De g :00 J:v.»H :00 -..(,

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no !Xlunicíp~ ~

~~~~ ~: ~I:eira Filho
Câmara Municipal de Porto Firme

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Intertegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900

Sim

Sim

[2gNão

DNão

o
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Município:
[fORTOFIR~-

Em c:.tsodt' SI\,. no nu"p(J anterior. JH,-lhllJ um C£.!I.Cl.,'ito._-

(Muito HOnl, Bom. Regular, Ruim) j~Ú)IT() BOi\-r-

Tét'uico :
iÜ!c~()G. SnVA .. ...

Scnnd0 Federa)

Dados dos equipall\{'ntos recehidos:
Uma ImprC'ss.ora I,<.ist'l" Ll':\n1ark moddo E.JB \1
: ! /0 '-'
1. Nu•••.de série: 10012PBRl' -;;.-(-r
. ., ',._----,. /" _.""

Nom,' do,RcspolIsávd junto ao Progrum:lInterlcgis:
iF.WÜ)EN ',\PARECrn!\FERN1\NDFS slÍ.V;\ --
_,_,_,,__ .. _ -.--.0.'_'

. (f"e~:-;oaau!t)"rlzada pela C5mJTa Guç ~.'~Iárt'aliz:ll1do o "Ic.cite )

Àsslstêllcia Técnica
Empresa:
i~XT ~l\JH)j{MA"ff(~A_ -

E,tabili •• dQr F"erma.' 1000\\':

Num. sC;l'it" i\lonf(or:

- .-:

Estado:
lfi~~\SGI~R0IS---:-..

Foi Min'i~trádô'cur')o d(: 1 hora~'!

,fi FORMUDiRIO DE ACElTA çÃO DE EQUIPAMENTOS
'.'.fl Câmara ;lfl/lliâpal

SIM! NAo ISI"1-- ., - _._--

i
l.

ObSl'n-oclles:
r -

(Coloque ne~te'.êàmjJo fodas as informaçõos que você ache jmç.ortl~nttcita.rsobre:as diftcJldili,1cs enco'ltradJf: a ~espeito da
insta/ação efetuaaa cio'oJ condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro Wneéebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.

Data 26104/2004 Ass.{"kel,., /;}i~';t;d~Y,l-l~~t:../..,£i7fl.'
i . ! ! ,,'. ,

':411457010001 A91
' tÂMARA ML,;N!CIPAL Cf, PORTO

fiRME. M. G.

,<.
~ ,0

. llm Mkrfu:omput;,\dor !\o'-adf.lta NDQ500 ..\ I907..
• 0'<'-

2. Num. série C1'l: [ao 121'868 - F(.' d \/.
7&""::":-

~ I O()2491i N1Im. ,éri. (;a(,w"y'

,o""lo !2!t,,16S' c:-5]
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sinanrra, çom vigência equivalente â duração do Programa lnterlegis;
SrGNATARJOS: Pelo Set1ido Federal _ PRODASEN - E:uno. Sr.
MtJ:ío Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execurivo; Pelo Con-
vemado. Vereador Agenor Mendes Sob!Íttho, Presidente da Cilrnara
Municipal de Porteirinha-MG

sinarun. çom \;gmcia equi"3knle à duração do Prosnrna Im:erlegis: ESPECIE: Convênio n": MO-) 1274/2003 • 1NTERLEGIS, celebrado
SIGNAT ARIOS: Pejo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr. entre o CmlrO de Informâ .•ica e Processamento de Dados do Senado
Permnio Barbosa Lima Can'a1ho • OireUlr-Execurivo; Pelo Cnove- F~ml • PROOASEN, atuando como Órgão Executor do PrognJma
niado. Vereador Jose Ma>Jro de Souza, Presidente da C~ Mo. Inlerlegis e a Câmar.l Municipal de Piedade do Rio OBnde-MG;
nicipal"de Puaopeba.MG OBJETO: EmbeJ= e regular a participação da Casa legisliltivl no
ESPÉCIE: COlwenio nO, MG-3119012003 _ INTERLEGIS, celebrado Programa Inta"legis; MODALIDADE: Nos !amos do disposto no
entre o Centro de Informária e Proc:essammto de Dados do Senado Art. 25. da Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas al~;' ESPÉCIE: conventO_n.~~M'G~31264!200) _ INTERLEGIS. celebTado
Federal - PRODASEN. iU\I:t do como Órgio ExecutoT do Programa DATA DE ASSrNATl]RA: 3W0912OO3; VIOENCIA: A partir da d:i..ta entre o Ctntre .le Inforntirica e Pro<::e:s.sammto de Dados do Senado
Inter1egis e a Câma.ra Municipal df: Paulistas-MO: OBJETO: Es- de assillôltllr.!, coTl) vigência eqIfivaIenle â duração do Programa In- Federal - PRODASES,. atuando como Ôrrlo Executor do Programa
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa terlegis; SIGNATARIOS: f'elo Senaâo Federal- PRODASEN - Ex- Inmlegis e a~úl#clêl]e}'Õriõ.:Flnl;e-,MO~DBJETO: Es-
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lemlOS do disposlO DO Art. 2:';, da. mo. Sr, Petr6nio B=bosa Lima Car\'alho - Diretor-Executivo; Pelo tabel~ e n:guIar a p;Il'ticipação da Casa Legislativa no Programa
Lei n. 8.666, de 2J!06I1993, bem como suas alceraç5es; DATA DE Conveniado. Vereador <kr3Ido Reis Lucinda, Presideme da amara lnlerlegls; MDDAUDADE: Nos temos do diSposlO no Art. 2S c!:l
ASSINATURA: OIIOSf.!003; VIGÊNCIA: A partir da data de as- Municipal de Piedade do Rio Grande-MG Lei n. 8.666. de 2110611993, bem.cumo suas alterações; DATA 'DE
sinarura, cum vigtncia equivalente â duração do Programa Interlegis; ESPÊCIE: Convênio nO; MG-3106212002 - INTERLEGIS, celebrado ASSINATl,;"RA: 2410912003; VIGENCIA: A panir da data de as-
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal _ PRO['lASI::::< _ Exmo. Sr. entre o Cenll"O de Inrormática e Process,amertto de Qad(l$ do Senado sinarun.. ~m vigmcia equivalente j dura;ic ao Progmn..~ Intef"legis:
Pelrónio Barbosa Lima Carvalho _ DirelOJ.Executivo; Pelo Con~ Fedmil - PRDDASEN, aNanoo como Orgia E,!,=r do Progr.una SIGNATARJOS: Pe!o Senado Fl:Ik>al _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
niado. Vereador Wanderley Evaristo Moma. Presidente da C:iman Interlegis e a Câmara Municipal de Pingo O'Ag=-MG: OBJETO: Petr6nio Barbosa Lima. C3IVaIho _ Dire:O'r-Ex"ecutiv~..P.elo_Conve_
Municipal de Pwlistas-MG f~el~er""~06r,; ~~~ da ca: ~~Iativa no Programa ni~. ~~_d.or H~nio ~.e Oliven--a Filho, P.U:sidente~d.a~CiiniTâ
ESPÉCIE: Convnuo rf': MG.3123212003 - INTERLEG1S. celebrada ~:n~g~k6. deA21~199~: :,:=~suas I~~:; AD~T~' D~ M\III!dJ531jle.POlUI_rmne,Mdl -
entre O) Centro de Inrormaoc:a e Processamento de Dados do Senado ASSISATURA: 3011212002; VIGÊNCIA: A partir da data de OIS- ESPEC1E: Convmio 't MG-3125Q12003 - rNTERLEGlS, ~lebr.u1o
Federal - PRODASEN, atuando Como árgão EXeCutO'r'do.Programa SinalUl3. fOm vigtncia equivalente à duração do Prog>mla ln./eril::gj~; ,entre o Centro de lnfonnitiea e Processitmento de Dados do Senado
in/megis e a .CimuaMunicipal ;.de. Peçanha,MG:~OBJETO: Esta- . SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal . PRODASEN _ Exmo: .Sr.' ."Federal- PRODA~EN,!aruando ÇQmo.Orgia Eieci.ztor do Programa
belecer e regular' a 'paiticipaçãoda Cau. ll:gisl.ariVa'no . Programa Mario LUcio Lacerda de Medeiros _ DiTe!Or-~xecutivo; Pelo Con' ., Interlegis e a'CânW:a MuniCipal de Prata-MG: OBJETO: Estabeleoer
lmerlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispaS,IO. no Àrt. 25, da veniado. Verudor Jo1o Mau da Silva, Pn:sidente da CimaraMu-' e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnlerlegis;
Lei n. 1I.666, de 21/06/1993. bem como suas lI1teraçõe$;DATA DE nicipal de Pingo D'Água-MG .. ':' 'MODALlDADE, Nos termos do disposto n'o Art..2:'i, da Lei n. 8.666.
ASSINATURA: 26(0812003; VIGENClA: A partir. da data de as- .ESPECIE: Convmio rf': MG-31063/2002 • INTERLEGIS,c:elebmlo de 21106J19?3, ~ como suas alterações: DATA .DEMiSINATURA:
.sinarora, ~m vigmcia.equi.v.aJenteâ dufaçW_.do ..~ 'nterlegis: ,:--"enlre'o Ce •.•tro de,lnrormática e Pr~ento de D<!dos'do;Smado>","' 301<!712003; .VIGENC1A:'A-parnr'i:!il.dáta'de assinanira,'o;ornvigéncia

•

SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal ,;:~RODASEN.::. EXITIO.-Sr..'-'''' Federal,. PRODASEN, amando ÇQmoOrgão Execucor.doPrograma I tC'quIValente-i.t!uração do Programa1nterlegi.s;SIGN ..••TARIOS: Pelo
. P~;,io, B.;rbOsâ" Umâ::CarValho .":'.()iretor,-Executivo: ~P,elo..Co';vi A': ,~Interlegis .e 'a' C!mara. Municipal de' Pirapetinga-MG; ,.OBJETO: "Es:,' ,j.Senado' FedeiãJ '~-iPRODASEN ":'Emw.'. Sr.' Petrõciio -BUliosa Lima
ruado, Vereadót Geraldo de Oliveira.Nascimerllo;.,Presidente da-Cã- . tabtlecer e', rcg1ilar a participaçã,o da Casa Legislativa no 'PrOgrima \: ....Can-a1ho .• 'Düicor;-E.i:eciltivO; ~Pelõ- Conv"enioido, V~eador Mucos
mara MWlidpal de Peçanha-MG . . Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Art. 2:'i, da Roberto Vilela: Presidenle da Câmara Municipal de Prata-MG
ESPÊCrE: Conv~nio n.' MG-311J:';9I2oo2: lJ;IT£IU.EGIS, celeblado Lei n" 8.666, de 2110611993. bem .como $\llS alterações; DATA DE . ESPECIE: Converuo n.: MG-..3) I 1412002 -.INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenn-O,ddnronruitica e Prooess,amento ,de.Dados;doSena.do"" ASSINATURA; ..2410912002; VIGENCIA: A partir.da data',i:le ',aS'.,' mire o Centro'.de Infon'n.ãllC3 e'PiódsSãmenÉc de Dàdo5 do Senado
Federal - p'R9DASE~ •.;atuando como,'Orgw,Ex_ecutor;do,Programa~_ 5inarura. çom vigmcia equivll1ente â duração doProgramalntmq;is;. Federal-"PROD'(SEN.-;nuiri'dÓ"cômO°Ófião'E.'o:CQItor do Programa
in:eriegis-e:a:Cãmara:Municipal de,Pedrinópc;ljs~101G;'.oBJETO; :Es--.' ~SIG~ATA~IOS: .Pelo Senado ~ederaI -. PRODASEN' -' Exmo:'Sr.\.- -lnterleg;s e'a~C~a'Munii:íj)al df:.;Pratápolis-MG; OBJETO: Es-
tabelece:'" ,eregular,a ;parrici~ç.lo.:da ..C~a .L~I.ativa no.~~ .... M~O L~, Laurda de Med~ros • Dlretor-E;o;ecu~vo; p.elo: Con ..~... tabe.lece;r e 'regúlai a 'párricipa~o ;~;C_aSa Legis.l.ariva ryo,Prograrna
In~cgI5;.MODALlDADE:~"'os !eTmOs;,do'dispos.co'ilO Art. .. 25, da.r!. veruado: Ver~~or Carla;; HeIYlque Gonçalves Duarte;~dept~ <1;".' . Int!',Tleg.s; !':-10D:'UDADE: ~osl.:rrnosAo ~ no>.Art. 25. da
Lei n' S.666, de ,21/06/1993, ,bem.como .suas a!t,era.ções;' DATA' DE ' C~ MunlC1P:'I.de !'irapennga-MG . . ~..-" '. LeI n' .8.666: de. 2110611993: bem'corno suas:lI1fer.1çõci: 'DATA DE
ASSINATURA: .3110112002:. VIGENClA:'Npanir, da data de,as- ESPECIE: .Converno n; ~.G-3120512003.- lNTERLEGIS, cel~o ,. ASSINATI..'RA',"]1I1212002; VIGÉNCIA;'A""paiti{ da data de as_o
sinarura. com'.vi"-!ncia'equivaknleã duração ,do'Programalnledegis:. entre ,o Centro'de Inronnanca e Proeess.amemo.de ,D~do .~ado '''sir;rura,cum ,;illmcia equi~alenle ã duração do Pnigrama Interlegls'
SIGNATÁRI0S.:iPe10 'SenadO :Federal :~,:PRODASEN,,-: E,;o;mo.'.Sr.-,:,,:.,Fe,der'al.__.P'~ODAS!õN, a~ romo ~o.-E"eculor:do' Programa. '~'~SI':;NATÁRI9S;' peJo' SeiIildó ..Fed«ã1.:_ 'PRODASEN' :. E.imo, ,S~' _

.. o', Mãno~tüi;iCl- L:i~frda'.'di:~'Medeirõs,-;Dir<:lM-E"a:iJlivo; ".Pelo 'Córi-' .•...lnterlegls.:e .•a ..Câman ~':nIClpal de PtraUha-~G;.-;OBJE.TO, ;Esta.'; ,.MIiriÔLu..;'J-I:ae:eidi ~. Me&:ircis ..~.OirerOj--ExecUti;/ó;'. P~o' Cem:
veniado: .V~a~,:,r 'Andrc,~l;iriz.E~irÍdula:de,.Ql_i.Ye>i",:");.esi_&::nt~ 4a. ,~el~ .e. ~1;'~~II~~g~~ da casado ~sl,at1va ~ '.~.rarna,.. da .."::"erii~: Veiea&x'~W:ipi:d,~.(~osR~s~~o~-,.Presiderne da CAmara
Câmara Muntclpil de Pedrinópohs.MG. .' ..... ' .•, nter eglS, , . os termos ISposlO 00 Art: .;. . MÜftIC1pa!de' Pl'atájlohs:MG" ., -' .~ .~.-. ',..

. £SPE:C!Ê::Conv~o n':"MG-3106onOOi :"INTERtE,GIS".i;~"ebtado . Lei rf'.8.666, d.e 211061199~, bem.cuma ~.lI1t~:.DAT~ PE" ,ESPÊCIE: Corl~'n': 'MG:3106512001 _ 'INTER.LEGIS. celebrado
~tre o Centi-oide',lnronTWica 'e Processamento de Dados'do 'Senado ~~=~~ig=~i~a1~~Etd~~~a;;:-~~te~tegfs:' entre'o CenlrO di Infomiálici. e Proce1sãin~ 'de Dadas do S~
'Ft'der.lI:. PRODASEN, a~ como ÓTgIo Execulor do Programa SIGNATÁRIOS: Pelo Senadco ::'~ _ PRODASEN _. Exmo. Sr. _ Federal.- P~~OASEN, ~o oorno ~ E~eeutor ~ Programa
Interiegt~ e'a C~ Mun~~pal _de Pedro Lc:n~I~MG; OBJETO: Pe!rÔnio Barbosa lima Carv..:l>: Diretor-ExecÍttivo; Pelo Con ••.e- .Tnterll"gt$ e' a Câman MumC1pa1 ~ .Presidente OIq:irio;MG.: OB-
Estabe1c:eer e rq::ular a panlC1~;sçao da Casa ~slanva no Programa •.•iado, Vereador Fl'2nCisco Car1(1$FUrt3do Pires, Presidente da Cãmara JETO: Estab~Iea:r. e regular a pamctpação da Casa Legtslaltva no
In~egtS; MODALIDADE: NO!! termos do diSposto 00 Art. 25, da Municipll1 de Piraúb3-MG PrOg:rama Inte:Jegu; MODALIDADE: Nos lermCl:5do disposto 00
Lel rf',8.666, de 21/~~199.;' bem ,como $U3!l lI1t~; DATA DE ESPECIE: Com'mio n.: MG-311411/2003 _ rNTERLEGIS, celebrado Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, be!I' como suas a~ter.lÇl3es;
..••SSINATURA: 1~,,_oo,_: VIG~NCIA: A partir dadala de ~- entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ' DATA. DE ASSINATYf!A: 31107.12002; VIGENCIA: A partJr da data
Stnan;ra-. ç:om Vlgbtcla equIValente a duração do Programa Inlaiegis; Federal _ PRODASEN. atuando como Ótg10 Executor do Programa de ~malUra. coTl) Vlgenaa eqtnvalerne â duração do Prosrama In.
SI~~AT~,!-IOS: Pelo Senado ~edrnll -. PRODASE~.- E:uno. Sr. lnlerlegis e a C!mara Mu.-ricipal de Planura-MG; OBJETO: Esta- terlegJs; SI.G:NA",:A.RJOS:Pelo ~ado.Federal.-- PRODAS~N - Ex-
M~o Lúcto Lacerda .d~ .\ledeir(l$ - Diretor~Ex=tv?: Pelo Co~- bdecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa mo. Sr .. ManO) LtlC10 Lacerda de Medetros - D"<:lDr_E~ecu~vo: Pelo
venlwo. Vereador Elveclo Lucas de Bastos SIlva. Presidente da Ca- lnterlegis; MODALIDADE: No>s lermos do disposto no Art. 2:'i, da Convemado, Vereador Geraldo Marques dos Santos, PresIdente da
mano Municipal de Pedro Ll:Gpoldo-MG Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas lI1ceraÇÕe:5;DATA DE Cimar.l Municipal de Presideme :)Iegário-MG
ESPECtE: Co>nvenio n.: .\IG-3114712oo3 - rN"':CRLEGIS. celebrado ASSISATURA: 08/0812003; VIGÊNCIA: A partir da daa de al- ESPÉCIE: Con...enío n': MG-31(',612oo2 - lNTERLEGIS. celebrado
e"tre o Cen!!"" de Inroemiria e Proeess,at:1f'rltode Dados do Senado sinarura, com vigéTlcia equivalente ã duração do Programa Inleriegis; enrre o Centro de lnfomúliea e Pro"~~;":Jterne ~e Dados do Senado
FeJ~ •.a1 . rRODASE:", ~.:; •.••mo Orgão E=or do Programa SIGNATÁRIOS: Pelo ~ado Federal _ PRODASEN _ Exmo. SI. Federal - PRODASEN, anwtdo 001",:'"Crgão .Exa:utor do Programa
Inlmegis e a Câmara Munici~'ll Je Perdigão-MG: OBJETO: Es- Petrónio Bubosa Lima Carvalho _ Diretor-ExeaJtivo; Pelo Conve. Interlegis e a Ci:rnar.l MlIflicipal de hpasos-MG: OBJETO: Esta-
ta;c!= e re:;'Jlar a p:lflicip:1TW da Casa Legislativa no f'tGgrama niado. Vereador ROI>}'Carlos Machado, Presider.te da Cãmara Mu- bele<:er e regular i participacão. da CõSi Legislativa l1() Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da nicipal de Planura.MG Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto l1QAn. 25, da
Lei n. 8.666, de 21/0611993. bem.como suas allerações: DATA DE ESPÊCIE: Con",&Iio n.: MG-31l169n003 -INTERLEGIS, celebrado Lei n° &.666. de 211()6f1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0910612003: VIGE~CIA: A panir da data de as- entre o CentrO de Informática e Process.amenl:O de Dad(l$ do Senado ASSrNAT1JRA: 1310812002; VIGENC1A; A panir da data de as-
sinatura. com \'ige-nc:ia equivalmte â duração do Programa Interiegis; Federal - PRODASEN, aNando como Or;g;Io Executor do Programa sinlllUra. com vigéTlcia equiv .•lenle à duração do Programa Inll:t1egis:

•

IGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal -PRODASEN - E;o;mo. Sr. Incerlegi, e a Ornara Municipal de Pocrane--MG: OBJETO: Esta- SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr .
. Iário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo COIl- belecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa Mário Lilcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Ant6nio Delfino Esteves, Presidente da Câmara Inlerlegis: MODALIDADE: Nos t=t1OS do dISposto 00 An. 2:'i. da. veniado. Vereador Sérgio Silveira Soares. Presidente da Câmara Mu-

. Municipal de Pcrdiglo-MG Lei n. 8.666, de 21t0611993, bem.como suas a1t17:tÇÕC5;DATA DE niciP!lI de Raposos-MG
ESPÊCIE: Convenio n.: MG.3106lnOO2. lNTERLEGIS. celebrado ..••SSlNATURA:. ~~1200.3; VIG~ClA:_ A part1T da data de ~- ESPECIE: Co •.•\'eniO) n.; MG-3106il2002 _ INTERLEGIS. celebrado
e"''TC o Centro de Informilica e Processamento de Dados do Senado stnatura. çom ",Igencta equIValente a duraçao do Programa lnterleglS: entre o Centro de Inrormâlica e Pt-oeessamerllo de Dados do Senado
1- eral. PRODASEN, atuando como órgão ExecutO\' do Progtama SIG~AT~IOS: Pelo Senado ~ederal : PRODASE~ : E:.mo. Sr. Federal - PRODASEN, acuando como Ótglo E~eC1Ilor do Programa
In, :rlc&is e a Câmara Municipal de Periquito-MG; .oBJETO: Es- M~o Luc,o Lacerda ~ec "'Iedelros. -. DlrelOr:Execul1vo, .Pel" Con- lnterlegis e a Càntara Municip.:ll de Recreio-MG; OBJETO: Esta-
tabelecer e regular a panicillaç10 da Casa Legislativa no Programa v~lado. Vereador Anlomo Dutra Vtelra. Pres,dente da carnala Mu-- belecer e regular a JUrticipiçiio da Casa Legislari,'a no Programa
Incerlq:is; MODALIDADE; ~os termos do dispOsto 00 Art. 2:';. da rI1C1palde. Pocr~e-:Mq. ., lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos <b disposto no An. 25, tb
Lei •.••8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ESPECIE. Con'mlo n. ~~-}1l49f_OOJ - 1}'"TERLEGlS, ~Iebrado Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem cumo suas a1lerações; DATA DE,
ASSI:-lATURA: 3010812002; VIGÊNCIA: A partir da data de as- entre o Centro de lnformanca e Process.am:nto de Dados do Senado ASSINATURA: 31101/2002; VIGÊNCIA: A parrir da data de as-
sinaftlra, ~m vigencia equivalente à duração do Programa lnterlegis; r~erk~ ~R~g~~. :1~;:O;';o p~rd~~::~-~~ siml~a. ~m vigencia Itqui'"alence j, d~ do Programa Interlegi$:
SI~~AT~~IOS: Pelo Ser.ado ~ederal -. PRODASE!'1 - Exmo. Sr. . JETO: Estabele<:er' e regular a parncip.:lç.io da Casa Lc&isla~va 110 SIG:,AT~~roS: Pelo Senado ~ederal .. PRODASE~ - Euno. Sr.
Mzno Luclo Lacerda. ~e Mede.lr(l$ - D~or.E"~ ••!t,,o; Pelo. Con- Program:t Inlerlegis; MODALIDADE: :-los tetmllS do dispc;51o no MãJ:io LUClo Laemla d~ Medelro~ • Dlrecor-Exe.cul1\'o: p.elo Con-
"eniado, Vereador Wllhan :..tanas da S,Iva. Prestdenle da Camara Art. 25 da Lei n. 8.666, de 21/06fI993. bem como suas allerações; ~lado, Ver~J~,)r F=.,sro. Joaqu'm de Souza L,ma. Pres,dente da
~lun!cipal de Periquito-MG DATA DE ASSINATURA: li/06l2003: V[GÊ~CIA: A partir da data Cart1jU"aMUrl1C1p~.de ~ecrelo-.\1G~ _
ESPECIE: Con\'enio n~: :-lG.3119112003 - INTERLEGlS, c:elebu.do de assinalUt"a. cum vigência equivalente à duração do Programa In' ESPECIE; Conv<:II1On. ~~-31223f2()J3 . INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Inrormática e Proc:essamento de Dados do Senado ferlegis; SIG~ATÁRIOS: Pelo Sena<!o Federal. PRODASEN _ E~- entre o>Centro de Inrormana e Pro~:nIO dt Dados do Senado
Federal. PRDDASEN, aruando como órgão Exect1lor do Programa mo. Sr. Mário'Lúcio Lacerda de Medeiros _ DiTt:!or.Exe<:ulÍvo; Pelo Federal.- PRO~ASEN, ~do romo Orgao E~ecutor do Prosrama
Intmegis e a C!mara ~~u!,ícipal de Peseado.-~~I(~;OBJETO: Es- Conveniado. Veread"r Abd Gonçalves Sicupira. Presidente da Cã- fm<:rlegls e a Camara M~,.C1p;l! de Ressaquinh~M~: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a parttclpao;ão da Casa LegislatIva no Programa mara Municipal de Ponto dos Velames.MG tahele«:, e regul2r a p:tt1tClpaçao da Casa L~gtSlam.'a no Programa
;'ôlerlegis: MODALIDADE: Nos lermoS do disposlo no Art. 2:';, da ESPÊC1E: Convhtio tf'; MG-31064i2002 -INTERLEGIS. ,'"k!.lrado Inlerlegls; MODALIDADE: Nos lermos d" dtSPOSlOnO Ar!. ~.~. da
~ nOll.666. de 21/06/1993. bem romo'suas alterações: DATA DE er.1'"",o Centro de fnrorttt.ãtica e PrOCe5S.zmer110de Dados do Senado Lei n.1I.666. de 21fOó/I993, bem.como suas allerações; D."-:-.l, DE
ASSINATURA: 0410912003; VIGÉ:-"ClA: A partIr da da:a. de as- Federal _ PRODASEN, amando romo Orgão E.leculor do Programa ..••SSfNATURA: ~i/~8noo.3;VIGENC[A; A partir da data "e ~.
sil1aeura. com vicencia equivalente â duração do Programa Intcrlegis; Inlcrlegis e a Câmara Municipal de Poncirinha-MG; OBJETO: El' 'smacura. çoomVtgenC1aequwalente a duração do Programa Interl~~ls;
SIG1\"ATÁRIOS: Pelo Sl71iIdo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. tabelecer e regular a patticipaç.io da Casa Legislativa no ProgrJm<l Sl~~AT~~OS: Pelo Senado ~ederal -. PRODASE!'l - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho. Direlor-Executivo; Pelo Conve- Interlq:is; MODALIDADE: Nos lermos do disposto !lO Ar!. 25. da M~o LoclO Lacerda,de ~<:r.!e1rcs - Diretor:Exeeuovo; .Pelo> Con-
niado, Vereador Jos~Duarte Rodli!,'IIes Coelho, Presidente da CAmara Lei rf' 8.666, de 21/0611993. btm .cumo SU;lSa1tl.";açõe5: DATA DE ~t3do. Vereador !ose EugenIO Furtado, Presidente da Camara Mu.
Municillal de Pescador.MG ASSINATURA: 31107nOO2: VIGENCIA: A pamt da data de as- rnctpal de Ressaqu,nha-MG

'-,~,-'..'
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

,cr
; - .~,

, :. ~

:......,li;,'.;.e". fZü ....___._."'_.'_..:~t.. --~.,..
0,;;;.'-

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Porto Firme
Av. 18 de Agosto, n° 425 - Centro
Porto Firme - MG
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dlSlX1siçães do rfíspectívo DOcumentaôe Pr{)jeto BFjN98101Ofrrmado :enliê''ó'PNUj),ê li GoÍtêm'd
do' Brasil, ' -- .. •. ', - .. -- , '.. ,,,
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
I/ATAIRE
NATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Porto Firme
Av. 18 de Agosto, nO425 - Centro
Porto Firme - MG
36576-000

UF PAis I PAYS

11<'1.]1. 186 mm

OUR DANS LE VERS

~~ 0- /
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU Rt;CEPT~

ASSINATURA DO RECEBEDOR f SIGNATVRE DU Rt;CEp;[EUR

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE
75240203-0 FC0463I 16
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE L/VRAtSON

'------L RÕ-'!~ 3.4 _0 ~ 3 7 6
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do In~erlegis
Av. N2 ~Anexo "Eu
Senado Federal
70.165-900. Brasília. DF

'II

CIDADE I LOCALlT~

NOME OU RAZÃo SOCIAL DC

..
ENDER!?-ÇO PARA DEVOWÇ,i
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